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REQUERIMENTO Nº /2012 
(Da Sra. Perpétua Almeida)  

 

 
Requer a inclusão na Ordem do 
Dia o Projeto de Lei  
2544/2011 modifica os arts 
131, 132 e 134 e acrescenta o 
art. 134-A à Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990, que "dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente e dá outras 
providências", com o intuito de 
dispor sobre a criação e o 
funcionamento dos Conselhos 
Tutelares no Brasil.  

Senhor Presidente,  

 

Nos do artigo 114, inciso XIV, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, requeiro a Vossa Excelência que seja incluída na Ordem do Dia o 
Projeto de Lei modifica os arts 131, 132 e 134 e acrescenta o art. 134-A à Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990, que "dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências", com o intuito de dispor sobre a criação e 
o funcionamento dos Conselhos Tutelares no Brasil. 
 

 

 

Sala das sessões,     de        de  2012. 

 

 

 

PERPÉTUA ALMEIDA 
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